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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 127, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
40/2021 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 40/2021 destinado a aquisição de “Material de Limpeza e Descartáveis”, o qual ocorrerá no dia 13 de setembro 
de 2021 às 08:00 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Letícia de Cássia Aguilera, Maria Fernanda Cortezzi Cardoso e Neusa da Silva, 
para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de agosto de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 128, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
Dispõe sobre a nomeação do responsável pelo controle administrativo e financeiro, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Senhor Adilson Caroni Gallo, ocupante do cargo de Encarregado de Contabilidade devidamente 
habilitado no CRC sob nº 1SP162698/0-6 como responsável pelo controle administrativo e financeiro do convênio nº 
100080/2020 – Execução de uma Pista de Skate, firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de agosto de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação-Pregão Presencial nº 40/2021 Processo 2079/2021. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto:Registro de preços para aquisição de material de limpeza conforme Anexo I do Edital nº 
49/2021.Credenciamento da Sessão: 13/09/2021,8h.Edital:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro 
vista alegre do alto. Edital disponível:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
 
COMUNICADO DO SETOR DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N  º03/2021  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.076/2021 
OBJETO: “Aquisição de Mobiliário destinados à Secretaria Municipal de Educação”. 
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O setor de licitação comunica e torna público, que a empresa vencedora do Processo de Licitação nº 2.076/2021, 
Pregão Eletrônico nº 03/2021 tem o prazo de 02 (dois) dias úteis conforme o item 14.5 do Edital, para que envie no 
e-mail licitacao@vistaalegredoalto.sp.gov.br os documentos autenticados ou originais, pertinentes a licitação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de agosto de 2021.Letícia de C. Aguilera - Chefe de Licitações Municipais. 
 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 18, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 9, de 27 de abril de 2021, que concede férias à servidora municipal.  
GILMAR APARECIDO CECATO, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da 
Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar, a pedido da servidora Silvana Aparecida Frigério Amado, na Portaria nº 9, de 27 de abril de 2021, o 
período de férias constante do Art. 1º, § 2º, b, passando a constar da seguinte forma: 
“b) 10 (dez) dias: Período de 20 a 29 de setembro de 2021.” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 26 de agosto de 2021.GILMAR APARECIDO CECATO - Presidente da Câmara 
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